
CA§INETE
DO PREFEITOFEttE tTl|frÂ ú !

AGEE§T'ruA
t&*(imãrsfld"

Agreslina, ?7 de setembro cle 2CI23

üfieio {iF m,," JÍ 9/2023.

Atenciosamente-

üêfltíêl
oe Agrestirr;

a

Exmo. Senhor
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Presidente <ia Câmara lr4unicipai de Vereadores.
Casa Legisl6f!r.,3 lsrssrÍor Âniônio G;;;, de LiraAgrestina - pE

Ref. Lei MLuicipal
AssuEto: Encarninha as Leis sancionadas.

Serúnr Presiclente.
N+bres Vereadcres"
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o Prefeito do fuÍÚnicípio de Agrestina, Esta,co de pe*iamtrrico. Rü uso clas suasatrr-buições legais que lhe saa coníeri-clas pelo art. 53" da Lei orgânica Municipai, Ià.2saL'er que sancícnou as E-eis &§aumicigl*is nc. trs?2 ese ?s uru *g**t, rie 2&zJ; Í§?3, ts?,âe 1575 c{e 3$ de agosto de 2&23; gs?6, ts:r" 15?8, r5?g e rsgo *e *6 aie seÉernhro e§e
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lssÍ 're 2r cxe seÉepmhr-o de ã02s; e ÍsEZ, §sE3 e xs*4 de 26 de seúe*nbro de

considerando q*e as cítadas Leis fcram saircicinadas nG ilrezo regal, ericaminhr:p*-ra ciência e arquivamentcl no ementáric *o poder I-egisrati;.

§endo o que apresenta parâ (} mo,nÊnto, na oportullidade, apror,eito para reiterarvotos de alta estima e consideracão
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LEI MUNICIPAL NO 1.575/2OB NE 3O I}E ÀGOSTO DE 2023.

Denomina o Progralrla Criança Feliz da
Secretada de Desçnvolvimento Social e Dir.eitos
da Cidadania do Municípic'r de Agrestina. Estado
de Per:rambuco e dá ouü.as providências.

O PRf FEITO MIII{ICIPAL DE AGRESTINA, ESTÂDO DE
PERNAIIBLICO" no uso de suas atrihuiçôes legais. conferidas peio afi. 53 da Lei
Orgânica Municipal, FAZ SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eg SAI{CIONO
a secuinte Lei:

Art. ln - Fica denominado de .,pRoGRAsIA cRrANÇA p},Llz LARrssA
'\ENl' D[ }IOtlRA'u, o l]rograma Criança Feliz da Secretaria de l]esenvoiviraento
Social e Direitos cla Cidadania do Município de Agrestina, Estado de pernambuco ç dá
oLrtras providências.

Art. 2" - Fica o Chefe do Poder Erecutivo Municipal de Agrestina, pernarnbuco.
autorizado a mandar confeccionar e coiocar a placa alusil,a à denominação a que se refere
o Art. 1o desta Lei o consequentemente a utilizar os recursos linanceiros orçamentários
an cumprimento desta Ler.

Art. 3" - Deverá o Municípia fazer constar na reÍerrcla piaca de identificaçâo o
nome do autor do referido projeto, em cumprirnento ao que determina a Lei Municipal N"
14682ü21,

Art. 4'- Esta Lei entra em visor na data de sua publicação.

Art. 5'- Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal Prefeito Sinval Ribeiro rte Melo.
Gabinete do Prefeito, em 30 de agosto tie 2023
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Reeehltlç Esta Lei foi originada da Projeto de Lei
rf fr2812fi23 de 04 de agosto de Zü23.
Autoria do Vere*dor Saulc Âlves
BatisÍa.
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LEI MLTNICIPAL N' 1.575 I)E 30 DE AGOSTO DE 2023.

PUBLICACÃO

O PREFEITO DO IITT|I{ICÍPIO DE AGRESTINA, Estado de Pernambu0o, rO

Llso Ce suas atribuições legais" conferidas pelo art. 53. inciso IV, da Lei Orgânica

lvÍunrcipal. FÂZ SÀBER que o Pocler Legislativo Aprovou e Eu Sanciono e Fublico nir

Quadro de Publicaçãc desta Prefeitura, aLei N{unicipal n'. L57*5 de -10 de aeosto de 202-t,

"Dertoruino o Programa CrÍcnç* fr'eliz dc Secretaria de Desenv,olvimento Socid e

Díreitos da Cidudanio do fuIunicipio de Ágrestirut, Estudo cle Pernawbaco e dá ouÍras
proúdêncius".

Palácio Nfunicipal PreÍ'eito Sinval Ritreiro de Melo.
Gabinete do Pret-eita, em 30 de agosto de 2023.
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